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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei no- 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 87-0 - Q. Ordem (1)
PROCED. : CEARÁ
R E L ATO R : MIN. MOREIRA ALVES
REQTE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVO-

GADOS DO BRASIL
A D V. : MARCELO MELLO MARTINS E OUTRA
A D V. : WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO
REQDO. : TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, declarou o prejuízo
do pedido formulado na ação direta de inconstitucionalidade. Votou o
Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificada-
mente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 06.02.2002.

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Questão
de ordem.

- Tendo sido revogada tacitamente a Resolução no- 4, de 27
de dezembro de 1988, pela Resolução no- 4, de 17 de agosto de 1989
(conforme se vê da publicação a fls. 48), ficou prejudicada a referida
ação direta por perda de seu objeto, uma vez que já se firmou a
orientação desta Corte no sentido de que o interesse de agir, em ação
direta de inconstitucionalidade, só existe enquanto estiver em vigor a
norma jurídica impugnada (assim se decidiu, a titulo exemplificativo,
na ADIN 520 e na ADIMC no- 2001).

Questão de ordem que se resolve dando-se por prejudicada
a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 453/2002)

Atos do Poder Judiciário
.

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 6.000.000

P R O J E TO S 

26 782 0220 5384 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS 6.000.000
26 782 0220 5384 0032 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS - NO ESTADO DO ES-

PIRITO SANTO
6.000.000

F 4 P 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0667 DEFESA CIVIL 80.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 0667 4580 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL 80.000.000
06 182 0667 4580 0005 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL - NA REGIAO SU-

DESTE
10.000.000

S 4 P 40 0 100 10.000.000
06 182 0667 4580 0857 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL - NA REGIAO

NORDESTE E NORTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
70.000.000

S 3 P 90 0 300 70.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 80.000.000

TOTAL - GERAL 80.000.000

LEI N o- 10.414, DE 21 DE MARÇO DE 2002

Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios dos Transportes e da Integração
Nacional, no valor global de R$
86.000.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória no- 12, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação
dada pela Emenda Constitucional no- 32, de 2001, promulgo a se-
guinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, no valor global de
R$ 86.000.000,00 (oitenta e seis milhões de reais), em favor dos
Ministérios dos Transportes e da Integração Nacional, para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do diposto no art.
1o- decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, sendo
R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais) da Reserva de Con-
tingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 21 de março de 2002; 181o- da

Independência e 114o- da República

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

(Of. El. no- 23/2002)

Atos do Poder Legislativo
.
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ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0351 AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 70.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 244 0351 0735 SEGURO RENDA AOS AGRICULTORES FAMI-
LIARES

70.000.000

20 244 0351 0735 0101 SEGURO RENDA AOS AGRICULTORES FA-
MILIARES - NA REGIAO NORDESTE E NO
NORTE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

70.000.000

S 3 P 90 0 300 70.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 70.000.000

TOTAL - GERAL 70.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 16.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 16.000.000
99 999 0999 0998 0001 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 16.000.000

F 0 F 00 0 100 16.000.000

TOTAL - FISCAL 16.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.000.000

(Of. El. no- 24/2002)

LEI N o- 10.415, DE 21 DE MARÇO DE 2002

Cria o cargo de Secretário de Estado de
Comunicação de Governo.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida
Provisória no- 13, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu,
Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efei-
tos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica criado o cargo de Natureza Especial de Se-
cretário de Estado de Comunicação de Governo.

Parágrafo único. A remuneração do cargo de que trata o
caput é a referida no § 3o- do art. 24-A da Lei no- 9.649, de 27 de maio
de 1998.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 21 de março de 2002; 181o- da

Independência e 114o- da República

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

(Of. El. no- 22)

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 1, DE 2002

Autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo no
valor equivalente a até US$ 100,000,000.00
(cem milhões de dólares norte-americanos),
com o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento - BID.

O Senado Federal resolve:
Art. 1o- É a República Federativa do Brasil autorizada a

contratar operação de crédito externo no valor equivalente a até US$
100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-americanos), junto ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Atos do Senado Federal
.

Parágrafo único. Os recursos advindos dessa operação de
crédito destinam-se ao financiamento parcial do Programa de Ação
Social em Saneamento - PASS/BID.

Art. 2o- As condições financeiras básicas da operação de
crédito são as seguintes:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;
III - valor: US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares

norte-americanos);
IV - desembolso: 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses;
V - juros: calculados sobre os saldos devedores diários do

empréstimo, a uma taxa anual para cada semestre, determinada pelo
custo dos Empréstimos Unimonetários Qualificados tomados pelo
Banco durante o semestre anterior, acrescido de margem razoável
expressa em termos de uma porcentagem anual, que o Banco fixará
periodicamente de acordo com sua política sobre taxa de juros;

VI - amortização: 40 (quarenta) parcelas semestrais e con-
secutivas, pagáveis em 10 de março e 10 de setembro de cada ano;

VII - carência: 60 (sessenta) meses;
VIII - comissão de compromisso: 0,75% a.a. (setenta e cinco

centésimos por cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado, exi-
gida semestralmente, nas mesmas datas do pagamento dos juros, a
partir de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato;

IX - comissão de supervisão: até 1% (um por cento) sobre o valor
do empréstimo, em prestações trimestrais, tanto quanto possível iguais.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos
encargos financeiros poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do Contrato.

Art. 3o- A autorização concedida por esta Resolução deverá
ser exercida no prazo de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado da
data de sua publicação.

Art. 4o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de março de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 19/2002)

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 2, DE 2002

Autoriza a União a conceder garantia à
operação de crédito externo, a ser celebrada
entre o Banco Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social - BNDES e o Japan
Bank for International Cooperation - JBIC,
no valor equivalente a até US$
300,000,000.00 (trezentos milhões de dó-
lares norte-americanos), de principal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1o- É a União autorizada a conceder garantia à operação

de crédito externo a ser celebrada entre o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social - BNDES e o Japan Bank for
International Cooperation - JBIC, no valor equivalente a até US$
300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares norte-americanos), de
principal.

Art. 2o- A operação de crédito, cujos recursos serão des-
tinados a financiar parcialmente o Programa Global de Financiamento
Multissetorial (MCP - Stage III), tem as seguintes características:

I - mutuário: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social - BNDES;

II - mutuante: Japan Bank for International Cooperation - JBIC;
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: em ienes equivalentes a até US$ 300,000,000.00

(trezentos milhões de dólares norte-americanos), de principal;
V - finalidade: financiar, parcialmente, o Programa Global de

Financiamento Multissetorial (MCP - Stage III);
VI - amortização do principal: em 34 (trinta e quatro) par-

celas semestrais e consecutivas, vencendo-se a primeira no dia 14 de
setembro de 2003 e a última no dia 14 de março de 2020;

VII - carência: 18 (dezoito) meses, aproximadamente;
VIII - juros: taxa anual equivalente à "Long Term Lending

Rate" ou à "Fiscal Investment and Loans Program Rate", acrescida de
0,2% (dois décimos por cento), vigente na data do desembolso, a que
for menor, incidente sobre o saldo devedor do principal, semestral-
mente vencidos;
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